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não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, deverão consultar a fornecedor beneficiário e 
órgão gerenciador da ata, respectivamente, para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor 
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par-
ticipantes. Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adi-
cionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exce-
der na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos parti-
cipantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Parágrafo Primeiro - A 
presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno di-
reito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, por fato superveniente, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, e nas seguintes hipóteses: a) O 
Fornecedor descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; 
b) Se recusar a assinar contrato, não retirar a nota de empenho ou ins-
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n° 8.666/1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520/2002. Parágrafo 

Segundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Forne-
cedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento 
que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua 
ciência. Parágrafo Terceiro No caso de recusa do Fornecedor em dar 
ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação 
no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado 
o preço registrado a partir dela; Parágrafo Quarto – A solicitação 
do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, nes-
te caso, a aplicação das penalidades cabíveis. CLÁUSULA NONA 
- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Parágrafo Primeiro - Todas as al-
terações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Re-
gistro de Preços, conforme o caso. Parágrafo Segundo - Integra esta 
Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022 – SARP/
MA e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
Parágrafo terceiro - Os casos omissos serão resolvidos de acordo 
com a Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 
n° 123/2006, a Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e o Decreto 
Estadual nº 36.184, de 21 de Setembro de 2020. CLÁUSULA DÉ-
CIMA - DO FORO Fica eleito o foro da comarca desta cidade de 
São Luís, capital do Estado do Maranhão, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, jus-
tas e contratadas, as partes assinam o presente. São Luís – MA, 05 de 
setembro de 2022. Ítalo Reis Brown Secretário Adjunto de Registro 
de Preços SARP/SEGEP Allison Mateus Santos Pinheiro  M. PI-
NHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

	

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022 – SARP/MA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115352/2022 – SARP/MA  ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 159/2022 - SEGEP Pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E 
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES – SEGEP/MA, através da SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS – SARP, ór-
gão instituído pelo Decreto Nº 34.711, de 25 de março de 2019, com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 4º andar, 
s/nº, Calhau - São Luís/MA. CEP: 65074-220, doravante denominado Órgão Gerenciador, neste ato representado pelo Secretário Adjunto 
de Registro de Preços, o Sr.  ÍTALO REIS BROWN, conforme Portaria n° 116/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas 
estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, na Lei Complementar 123/2006, na Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, na 
Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015 e no Decreto Estadual 36.184, de 21 de Setembro de 2020 e demais legislações aplicadas 
à espécie para atender as demandas da Policia Militar do Maranhão – PMMA. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E 
ESPECIFICAÇÕES Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem como objeto o Registro de Preços para a contratação de empresa especiali-
zada na prestação de serviços de locação de veículos de interesse do(s) órgão(s) participante(s), que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 
com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme consta nos autos do Processo Administra-
tivo n° 115352/2022 – SARP/MA. Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas 
na Ata de Registro de Preços, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. Parágrafo 
Terceiro – Os preços registrados, as especificações do objeto, fornecedor e demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: TRANSPORTE VITÓRIA EIRELI

CNPJ: N° 04.370.030/0001-40 Telefone / Fax: (98) 3245-5515 / 99908-5810
Endereço: Rua São Jorge, Quadra 191, n/ 147, Jardim São Cristóvão, São Luís - MA, 
CEP: 65.055-600 E-mail: transportevitoria@elointernet.com.br 

Representante Legal: Francisca Irismeire Vieira da Silva CPF: 250.680.593-15
RG: Nº 91142498-9 SSP/MA

Quadro de Especificações 

LOTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL

4 0014606

Veículo tipo ônibus semileito, com capacidade mí-
nima para 44 (quarenta e quatro) lugares, com ar 
condicionado, banheiro, com no máximo 08 (oito) 
anos de fabricação, em bom estado de conservação. 
Obs: Com motorista e combustível.
Marca/Modelo: Mercedes Bens / Marcopolo 1050 G7

1 - Diária 320 R$ 5.080,00 R$1.625.600,00

VALOR TOTAL R$1.625.600,00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - TJ/MA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0080/2022 PROCESSO Nº 23233/2022 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2022 VALIDADE DA 
ATA: 12 (doze) meses Aos 30 dias de agosto do ano de 2022, o Poder Judiciário Estadual, por intermédio do Tribunal de Justiça do Estado 
do Maranhão, daqui por diante denominado TJMA, inscrito no CNPJ sob o nº 05.288.790/0001-76, situado na Av. Pedro II, s/nº, Centro, São 
Luís/MA, neste ato representado pelo Diretor-Geral, Dr. Carlos Anderson dos Santos Ferreira, institui Ata de Registro de Preços (ARP), 
decorrente da Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 38/2022, cujo objetivo fora a formalização de Registro de Preço para aqui-
sição de equipamentos - monitores e adaptadores displayport, conforme descrição no Termo de Referência, processado nos termos do art. 
15, da Lei nº 8.666/93; da Lei nº 10.520/2002; dos Decretos nº 10.024/2019, nº 7.892/2013, Decreto Estadual nº 36.184/2020 e alterações (no 
que couber) e demais normas legais aplicáveis, que se constitui em documento vinculativo e obrigacional entre as partes, segundo as cláusulas 
e condições seguintes:

EMPRESA: CATIA CILENE PEREIRA DA SILVA   CNPJ: 43.733.121/0001-55
END.: Rua Gustavo Sampaio, 69, Parque Araxá, Fortaleza/CE. CEP: 60.450-635
TELEFONES: 85 3249 3435
E-MAIL: ipl.engenharia@hotmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: Cátia Cilene Pereira da Silva  CPF nº:818.223.673-87RG: 96002609708    SSP-CE

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS A presente Ata terá validade de 12 (doze) me-
ses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste 
instrumento caberá à SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, 
PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES – SE-
GEP/MA, através da SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - SARP, por meio da Unidade Gestora de Registro 
de Preços, consoantes Decreto n°34.711, de 25 de março de 2019. 
Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá 
ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão 
da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional. CLÁU-
SULA QUARTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTRE-
GA Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a fornecer os 
produtos e/ou serviços nos endereços contidos na Ordem de Serviço 
emitida pelo Órgão Contratante. Parágrafo Segundo – O prazo para 
o início de fornecimento dos produtos e/ou serviços será de acordo 
com a necessidade do Órgão participante, conforme consta no Edi-
tal e respectivo Termo de Referência. CLÁUSULA QUINTA – DAS 
CONDIÇÕES DE ENTREGA A empresa beneficiária desta Ata de 
Registro de Preços será convocada a firmar contratações de forneci-
mento e/ou serviços, observadas as condições fixadas no Edital e res-
petivo Termo de Referência. CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO 
DE PREÇOS Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo 
período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de de-
sequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumen-
to. Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, 
não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. Parágrafo 
Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços 
de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao Fornecedor, 
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo ao mercado. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO A 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Desde que devidamente justi-
ficada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador.  Parágrafo Primeiro - Os órgãos e 
entidades que não participaram do registro de preços, quando deseja-
rem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar a forne-
cedor beneficiário e órgão gerenciador da ata, respectivamente, para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. Parágrafo Segundo - 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, obser-
vadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obri-
gações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. Parágrafo Terceiro - As aquisi-
ções ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrado na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantita-
tivo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 
de órgãos não participantes que aderirem. CLÁUSULA OITAVA – 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá 
ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, por 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, e nas 
seguintes hipóteses: a) O Fornecedor descumprir as condições desta 
Ata de Registro de Preços; b) Se recusar a assinar contrato, não retirar 
a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável c) Não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou 
IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/1993, ou no art. 7º da Lei 
n° 10.520/2002. Parágrafo Segundo – Ocorrendo cancelamento do 
preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formal-
mente, através de documento que será juntado ao processo adminis-
trativo da presente Ata, após sua ciência. Parágrafo Terceiro No caso 
de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação 
será feita através de publicação no Diário Oficial do Estado do Ma-
ranhão, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela; 
Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento 
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GEREN-
CIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalida-
des cabíveis. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessá-
rias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo 
ou Apostilamento à presente Ata de Registro de Preços, conforme o 
caso. Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 007/2022 – SARP/MA e seus anexos e as pro-
postas das empresas registradas nesta Ata. Parágrafo terceiro - Os 
casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993, a Lei Complementar n° 123/2006, a Lei nº 10.520, de 
17 de Julho de 2002 e o Decreto Estadual nº 36.184, de 21 de Setem-
bro de 2020. CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO Fica eleito o foro 
da comarca desta cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.  
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o pre-
sente. São Luís – MA, 05 de setembro de 2022. Ítalo Reis Brown 
Secretário Adjunto de Registro de Preços SARP/SEGEP Francisca 
Irismeire Vieira da Silva  TRANSPORTE VITÓRIA EIRELI.


